EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº: 21/2021



IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, vereadora do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa para manter em SISTEMA REMOTO as AULAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, até que sejam vacinados todos os profissionais e trabalhadores da área de educação contra o corona vírus.



Está previsto o retorno das aulas presenciais da rede municipal para 24 de maio de 2021, porém, nos últimos dias houve considerável aumento dos casos positivos de COVID, mostrando-se prudente que as aulas permaneçam em sistema remoto para garantir a saúde de todos os envolvidos no processo educacional municipal. 


Destaco que, as aulas da rede municipal pelo sistema remoto ocorrem desde março de 2020, a qual está devidamente estruturada e sua manutenção não trará qualquer prejuízo as atividades escolares. 


Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos onze dias de maio de dois mil e vinte e um.


IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA


              

                                              VEREADORA
